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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2026.
RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E A JUSTIFICATIVA DO PREÇO
· INFORMAÇÕES BÁSICAS:
1.1. Trata-se de Procedimento de Contratação Direta, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 75. É dispensável a licitação: 
XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos.
1.2. Nos termos do art. 72, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021, foi feita a estimativa de despesas, através de pesquisa, dos preços praticados pelo mercado, na forma estabelecida pelo art. 23, da Lei nº 14.133, de 2021, chegando ao preço de referência de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais).
RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO:
1.3. A escolhida para firmar a presente contratação é a empresa SESC – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – CNPJ: 03.575.238/0001-33, com sede na Rua Fecomércio, 101, Anchieta– Porto Alegre/RS, CEP 90.200-500, com valor total de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais).
1.4. A contratada acima, foi escolhida porque é do ramo pertinente do objeto demandado, apresentou toda documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
1.5. Os preços praticados são os usuais de mercado, uma vez que os preços ofertados pela contratada estão compatíveis com os praticados no mercado, conforme se verifica comparando-os com os dados constantes no Relatório de Pesquisa de Preços, apenso aos autos.

Santa Bárbara do Sul/RS, 12 de março de 2026.


Regina Peixoto da Silva Santos
Assessora Compras/Contratos/Licitações






AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 16/2026
Trata-se de demanda do GABINETE DO PREFEITO, Contratação do SESC – Unidade Operacional Sesc Cruz Alta para realização do serviço cultural “Caravana Encantada”.
[bookmark: _Hlk198281564]Como forma de contratação foi sugerida, pela demandante, a abertura de Procedimento de Contratação Direta, através de Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inc XV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 75. É dispensável a licitação: 
XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos.
1.6. O valor estimado para pretendida contratação é de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais).
1.7. Conforme Relatório de Pesquisa de Preços.

Os documentos constantes no processo comprovam que o futuro contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária.

A razão da escolha do futuro contratado e a justificativa do preço restam devidamente demonstradas.

Por todo o exposto, considerando que a instrução do presente processo atende ao disposto no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021, aprovo os atos praticados e autorizo que seja promovida a contratação da empresa SESC – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – CNPJ: 03.575.238/0001-33.

Por fim, declaro, para os efeitos do art. 16, II da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa da pretendida contratação, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).


Santa Bárbara do Sul/RS, 12 de março de 2026.

Leandro Caraffini Veneral
Prefeito


DESPACHO DE CONFORMIDADE

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2026


Tendo em vista a solicitação feita, a documentação juntada aos autos e a autorização do Senhor Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, na qualidade de Agente de Contratação, declaro que o presente Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, encontra-se de acordo com a legislação em vigor, em especial ao art. 75, inciso XV, da Lei Federal 14.133/21.



Santa Bárbara do Sul/RS, 12 de março de 2026.







Carolina da Costa Vianna
Agente de Contratação / Pregoeira
Portaria 355/2025


















EXTRATO DE PUBLICAÇÃO FINAL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL
DISPENSA DE LICITAÇÃO


Torno Público, que foi realizado o processo de dispensa de licitação nº 16/2026, com fulcro no art. 75, inc XV da Lei Federal nº 14.133/21, Contratação do SESC – Unidade Operacional Sesc Cruz Alta para realização do serviço cultural “Caravana Encantada”.
1.8. CONTRATADO: SESC – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – CNPJ: 03.575.238/0001-33, com valor total de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais), para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
            				

Santa Bárbara do Sul/RS, 12 de março de 2026.




Leandro Caraffini Veneral
Prefeito
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